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O Vereador que este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, vem perante Vossa 

Excelência, amparado no Artigo 145 do Regimento Interno c/c Artigo 12 da Lei Orgânica 

Municipal e demais disposições legais, solicita a Vossa Excelência a inclusão da presente 

indicação para a apreciação e votação do plenário e se aprovado seja encaminhado expediente 

ao Excelentíssimo Senhor, Dr. Lúcio Flávio, Prefeito Constitucional. 

Indico que seja implementado Projeto de Lei que institui a garantia a moradia digna 

prevista na Constituição Federal Art. 6º que diz, “São direitos sociais a educação, a saúde, 

a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição." Incluído o direito à 

Moradia, em forma do Projeto Aluguel social dos Benefícios eventuais do Município, 

tendo como base a renda per capta usada pelos outros programas sociais, como o 

Programa Bolsa Família. Vale salientar que essa necessidade foi encontrada nas visitas e 

atendimentos diários, com um estudo prévio da legislação Federal e Estadual, foi 

comprovado a necessidade de instituir tal projeto. 

Plenário Vereadora Márcia Ribeiro.  

  

JUSTIFICATIVA: Oral 

  

 

Fabiano Oliveira de Andrade 

Vereador 

(datado e assinado eletronicamente) 
 


